
Prefeitura do Município de Sarandi 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua Timbó, 5!25 - Caixa Postal, 13 - Fone: !22-4665 

Estado do Paraná 

D 3 C RETO NQ 024Í8J. 

SÚmala:- Declara recesso funcional na forma que 
especi:fica. 

JULIO BIFON, Prefeito :Municipal de Sara.ndi,Estado 

do Para.'llá, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista o que dispõe o .é.rt.2Q- da Lei im.mi 
cipal nº 06/83, de 05.03.83, 

DECRETA: 

.itrt.12)-Fica considerado e declarado reeeseo fimcional nas repartiçÕe 

públicas municipais, o período compreendido entre os dias 31- 

de .ma.~o corrente, a partir das 12,oo horas, até o dia 02/04- 
83 próximo. 

§ Único)Dias 3l/3 e 02/0~/83, funcionarão normalmente os serviços pr! 

oritários de Limpeza Pública, Cemitério e Seg-a.rança(GuardiÕes). 

Art.22)-Revogad.as as disposições em contrário, este Decreto entrará - 

em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO I\IU!UCIPAL, 26 de março de 19983. 

JL Reg. Livro n.2 ,. 
Publicado (a) ~~.-_i/i)}~F:s , ...... _ 
Noe.1.1$.. n,., - .12..1 .. ~_JLf?. 
N.o3_ J;,v-.P.8.!2.,t:J.#../7: ~ .... 

· •Os,:-~J n7 ~ . . ... :,,. -~-l~ i 

-{§Ç.4f\0~: ··J -.:.u,.,.: ..... _...___., I' . . 


